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A NOTIFICAÇÃO DOS CASOS DE VIOLÊNCIA CONTRA  A MULHER NA VISÃO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DE ESTADOS E 

CAPITAIS BRASILEIRAS.

INTRODUÇÃO:

Como instrumento de vigilância em saúde, a notificação potencializa a

elaboração de políticas públicas para a redução da morbimortalidade

decorrente das violências. Em se tratando da mulher a Portaria MS/GM

nº 2.406 de 05 de novembro de 2004 regulamentou e normatizou a Lei

10.778 de notificação compulsória de violência contra a mulher no

Sistema de Saúde Público e Privado. (BRASIL, 2014).

OBJETIVO:

Avaliar a notificação de violência contra mulher, segundo a visão de

gestores e profissionais dos Estados e Capitais brasileiras.

RESULTADO e DISCUSSÃO:

Segundo visão dos profissionais de saúde participantes, nas cinco

regiões brasileiras, menos da metade dos casos de violência contra a

mulher são notificados. Os profissionais do Serviço Social seguidos da

Enfermagem são os que mais notificam casos. Quanto ao nível

educacional, os profissionais pós- graduados notificam com maior

freqüência, quando comparados aos graduados. Em síntese todos os

resultados retratam a mesma situação de subnotificação descrita na

literatura.

CONCLUSÃO:

Os dados encontrados estão em descordo com a obrigação institucional e

legal de notificação, revelando a necessidade de implantação de novas

estratégias de capacitação e sensibilização dos profissionais.

MÉTODO:

Estudo transversal com abordagem quantitativa de âmbito nacional,

realizado durante os Seminários Macrorregionais do Projeto “Para

Elas” de capacitação de trabalhadores da área de saúde para o

atendimento de mulheres em situação de violência, por meio de

parceria UFMG e Ministério da Saúde. Contou com a participação de

301 profissionais e gestores dos Estados e Capitais Brasileiros. Foram

realizadas entrevistas semiestruturadas por meio de questionários

autoaplicáveis.
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